
PROJETO DE LEI Nº.33/2017
Dispõe sobre a obrigatoriedade de higienização de carrinhos e cestos de compras pelos mercados e supermercados e dá outras providências.
O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Os supermercados e hipermercados que disponibilizam carrinhos e cestos de compras aos consumidores, ficam obrigados a efetuar a higienização dos mesmos com produto bactericida, a cada quinze dias.

Art. 2º - A fiscalização do cumprimento desta Lei pelos estabelecimentos será exercida pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - O descumprimento desta Lei acarretará aos infratores as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de R$ 100,00 (cem reais);

III - multa de R$ 200,00 (duzentos reais), em caso de reincidência.

Art. 4º - Os estabelecimentos de que trata esta Lei terão o prazo de noventa, dias contados de sua publicação, para se adequarem aos seus termos.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões, 09 de agosto de 2017.

Marcos Martins

-MARQUINHO DO PT-

Vereador
Justificativa: Os mercados e supermercados indubitavelmente estabelecimentos com enorme fluxo de pessoas e os carrinhos e cestos fornecidos aos consumidores em virtude da sua intensa utilização se tornam depósitos de bactérias e outras ameaças à saúde.

Os carrinhos e cestos são locais nos quais o consumidor acomoda os alimentos adquiridos e uma vez em contato com sua superfície, podem ser infectados com bactérias ou substâncias estranhas nocivas à saúde.

A higienização das barras no caso dos carrinhos e das alças no caso dos cestos é fundamental, uma vez que os consumidores tem contato direto com as mãos nos mesmos e ao mesmo tempo manipulam as compras nos carrinhos e cestos.

Estudo realizado pela Universidade do Arizona (EUA) concluiu que 72% dos carrinhos de compras continham bactérias fecais e em metade deles, foi constatada a presença da E.coli (bactéria que provoca dores de estomago, vômitos e diarreia), responsável por cerca de 5 mil mortes no Estados Unidos.

Pesquisas atestam que entre as superfícies públicas, as barras dos carrinhos de compras são as mais contaminadas, sendo muito mais sujas do que a maioria dos banheiros públicos.

O presente projeto de lei tem por objetivo contribuir com a Saúde Pública do Município através do controle e vigilância das condições de higiene dos carrinhos e cestas de compras dos mercados e supermercados, visando diminuir a disseminação de bactérias e visa controlar a incidência de doenças em nossos cidadãos.

Assim, diante da relevância da questão, submeto o presente Projeto a apreciação e aprovação de meus pares.
